
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/383/2024
Congonhas, 26 de Setembrc 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do 20 Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação

Técnica, que entre si Celebram a União, por intermédio da Superintendência

da Receita Federal do Brasil da 60 Região Fiscal - MG e o Município de

Congonhas, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Antônio
Secretário M

ída Silva

. de Planejamento e Gestão
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TERMO ADTTTVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO rúCMCA

COOPERAÇÃO TÉCr{ICA que enrre si
celebram e União, por intermédio ds
SI,]PERINTENDÊNCIA DA RECEITA
tr.EDERÀL DO BRA§IL DÁ, 6' REGIÁO
FISCAL - MG, e o MUNICIPIO DE
CONGONIIAS - MG, para fins de instalação
do Ponto de Atendimento Virtual da
Secretaúo Especial da Receltr Federal do
Brastl (RFB) - PAV nas dependências de
ambiente pertêncente ao MUNICIPIO DE
CONGOFTHAS.

PARTÍCIPES:

RFB A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DA 6. REGIÃO FISCAL, inscTita no CNPJ N.
00.394.460/0096-02, com sede na Avenida Olegário Maciel, n' 23ó0, bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte/TvíG, CEP 30180-l12, neste ato
representada pelo Superintendente ern Belo Horizonte/MG, Michel Lopes
Teodoro, brasileiro, inscrito no CPF sob o no 290.423.7 58-50, no uso das
atribúgões que lhe confere o inciso III do § 1'do aíigo 364 do Regimento
Intemo da Secretaria Especial da Receita Fedoral do Brasil, doravante
denomiuada RFB, aprovado pela Poúaria ME n" 284, de 27 de julho de
2020, doravante denominada SRRFOó;

OATRO..,, MUNICIPIO DE CONGONIIAS, inscrito no CNPJ n' 76.152.446/0O01-02,
com sede na Praca Presidente da Câmara de Vereadores Kubstchek, n' 135,

bairro Centro, Congonhas/IvíG, CEP 36415-000, neste ato representado pelo
Representante Legal, ocupante do cargo de Prefeito, Claudio Antonio de
Souzq inscrito no CPF sob o n" 314.756.986-15, doravante denominado
ENTE FEDERATTVO/ORGÃO PUBLICO PARCEIRO

As partes identificadas ajustaram o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
supracitado e, poÍ este instrumento, celebram TERMO ADITM, em conforrnidade com
as norÍnas legais vigentes, no que couber, com a Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021, e

com as disposições contidas nos autos do processo n" 13031.6372231202144, mediante as

seguintes cláusulas e condiçôes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAs RESPoNSABILIDADES
FEDERATIVOiÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO

DO ENTE

das Responsabilidâdêç do Entelnclusão da alÍnea "d" na Cláusulâ Sétime
Federativo/Órgão Público Parceiro:

d) envio à RFB do anexo lll da Portaria RFB ne 405, de 25 de março de 2024,
preenchido e assinado por todos os seus empregados, colaboradores e servidores
que mantenham, nas atividades desenvolvidas para o cumprimento do presente
ACORDO, conteto com dados de acesso restrito, nos termos da Portaria RFB ne

405, de2024.

cLÁusuLA SEGL,NDA - DA pRorEÇÃo DE DADos E Do srcr[,o FrscAL

Alteração da Cláusula Décima - da Proteção de Dados e do Sigilo Fiscal:

As PARTES, por si e poÍ seus colaboradores, obrigam-se a atuaÍ no pÍ€seÍrte
ACORDO ern conformidade com a legislação vigente sobre Protegão de Dados
Pessoais e as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores sobre a matéria,
em especiâl a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018, e â PoÍtâriâ RFB no 405, de
25 de março de 2024.
No pÍesente acordo, a RFB se saracteriza por ser a controladora, a quem compete as

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. O ENTE
FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO se caracteriza como operador, que
realizará o üatamento de dados pessoais em nome da RFB, seguindo as instnrções
fomecidas, observando as próprias instruções e noÍnas sobre a matéria (art. 5',
incisos VI e VII, c/c aÍ. 39, LGPD).
O ENTE FEDERATTOiÓRCÃO PUBLICO PARCEIRO devenâ guardar sigilo
sobre os dados pessoais compartilhados pela RFB e só podera fazer uso dos dados
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste ACORDO, sendo-lhe
vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados, ou o tratâmento dos
dados de forma incompatível com as finalidades e prÍrzos acordados (art. 6', inciso
I, LGPD).
As PARTES devem adotar medidas de seguÍança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais de acesso não autorizados e de situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito levando ern conta as diretrizes dos órgãos
reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes (caput, art. 46, LGPD).
O ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO deverá informar
imediatamente à RFB os casos de incidentes de segurança da informação que
envolva o objeto deste ACORDO, podendo, a R.FB, acompanhar toda a fase de

tratamento do incidents.
A RFB terá direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
do ENTE FEDERATIVO/ÓRGÂO PÚBLICO PARCEIRO, no que diz Íespeito à

proteção de dados pessoais relativa à execução do ACORDO.
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O ENTE FEDERATTVO/ÓRGÃO PUBLICo PARCEIRo daú conhecimento a
seus empregados, colaboradores e servidores do conteúdo da Portaria RFB n.405,
de 25 de março de 2O24, qte dispõe sobre o tratamento aplicável aos dados e às
informações de acesso restrito e estabelece a obrigatoriedâde de assinatura digital de
termo de confidencialidade, se comprometendo a recolher e enviar à RFB, o anexo
III da Portaria de todos os que tenham contato com os dados de acesso restrito,
objeto do presente ACORDO.
O ENTE FEDERATTVO/ÓRCÃO PÚBLICO PARCEIRO dará conhecimento
formal a seus empregados, colaboradores e servidores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipúadas deverão ser aplicadas a toda
e qualquer atividade que euvolva o presente ACORDO.
E obrigação comum dos partícipes manteÍ sigilo das informações protegidas por
sigilo fiscal e .las demais informações sensíveis (as últimas, confoÍme classificação
da Lei n' 12.527, de 18 de novernbro de 2011- Lei de Acesso à Informação - LAI)
obtidas em razão da execução do ACORDO.
Parágrafo Único. e quebra do sigilo das inforrnações disponibilizadas por meio
deste ACORDO, fora das hipóteses expressamente autorizadas, sujeitaÉ o iofratoÍ
as sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIF.ICAÇÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acoÍdo

originiirio, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.

Congonhas , 26 de agosto de 2024 .

Michel Lopes Teodoro

Nome do Tltulâr da Unidade

S uperintendente em Belo HorizonteMG
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CLÁUSULA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO

A publicação do pÍesente Termo será providenciada pela RFB, no Diário Oficial
da União.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este terrno, compromotendo-se
a cumprir e a fazeÍ cumprir, por si e por seus sucessores, em ju2o ou fora dele, tão

fielmente como nele se contém na presença das testemuúas abaixo, para que produza os

deüdos e legais efeitos.



Claudio Antonio de §ouza
Nome do Representsnte Legal

Prefeito

Testemunhas:

Nome: Dalton de Pádua Felício
CPF: 865.031.466-04
Nome: Vanusa Duarte Ferreira

CPF: 571 .888.746-20

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pod6 seÍ consuttâdo p€lo- ódigo d€ localizaÉo
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Receita Federal

PAGTNA DE AUTErunceÇÃo

A Secretarla da Recêita Federal do Brasll garante a lntegrldade e a autênflcidade
deste documento nos termos do Art. í0, § ío, da Medlda Provlsórla no 2.200-2, de 24

de agosto de 200í

Histórico de ativldades sobre o documento:

Documento assinado digitalmentE pori

GEOVANE DA SILVA MARTINS BORTONE om 06/0912024

ÍúICHEL LOPES TEODORO em 07/09/2024

VANUSA DUARTE FERREIRA êm 0O/09/2024

DALTON DE PADUA FELICIO em 07,09,2024

CLAUDIO ANÍONIO DE SOUZA em 1slosl2o21.

Confira o documento original pela lntemet:

a) Acesse o endereço:
httos://cav. receita.fazenda.gov.br/BCAC/publico/login.aspx

b) Entre no menu 'LegislaÉo e Processo"

c) Selêcionê a opÉo "ê-AssinaRFB - Velidar e Assinar Documentos Digitais"

d) Digitê o código abaixo:

AO07 .0924.12016.9241

código Hash obtido atrav& do alEorlttno stlA-256:

NgrAb2ZKuQí EqTlGgzcglE+rQlMc35d5uw3ty5vg65t.
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^",.,*llffiff. m'9ltHJm.",."..
o Presíderae da Meãa oiretoÍa da câÍna.a Municipàl de congonhãs, no uso de suâs aúibu;ções legais e,
Considerando as drsposiçites coníames do a.L 74 inciso lll da Lei Heral n" 14.133f2021;
CoÍrsiderando que a .onúatàção se refere à assessoriê e consultoriã té<nicâ, âlrâvÉs de sistemà avansãdo de pesguisã, incluindo p.odução, doutÍina,
vldeos e dêmâis formãs de consultoria;
Considerando a inêxigibilidade d€ licitaçào reconhê(idâ .lo Pare(erJüÍÍdico.
RESOLYE:
OECLÂMn inexigíyel a licitãção em Íãvoí da empresà ZE IIE INFORL^çÃO E Cotlgj{fônfA §rÀ ins<rità no CNP, sob o n't6.7t1.(Ee/Oqr1.!5,
referente à contrâtaçâo do se.viço de pesquisâ avançada ZENITE §ACIL', peio p.âzo de I (um) ano, pelo vâlor totàl de R$ 11-5a8,0O (onze mil e
quinhêmos e quôreota e oito íeab), podendo a Geíênda Administ.ãtiva celebÍãÍ o conrato.
Congonhàs, 23 de setembro de 2024

TGoRJONAS §OUZÂ COSTÀ
PRESIDEN'TE DA MESA DIRETORÀ

cÂf,ÂtÂ xut{tctPAL t}E coNcoiaHÂs

códEo dG vãlldaÉo: 6,$26
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O DE COOPEiÁçÃo TÉGNKâ quÊ crEÊ ti ceilbÍlm ! união, por ttêÍrllédlo d! srrPÊltlÍÍEIOCÍ{ClÂ DÂ iScEIÍA
FEDEMT Do aiástl DA 6. Rt6lÃo Hsc L / 6, ê o uuNtctfiO DÊ Cota6o HAs, p.r. ffn5 dr l.§t Lçlo rto Pqtto d. Âtqtdlntcnto Vl.tu.l dr

S.cÍÊt Íf. E?cclll d! R!<GII! R.d.rrl do Brdl (RfB) - pAV nar dcp.ndên<bs d! .mblcntc p!.tctEcntc .o HUt{lOIlO DE COÍilGOtlHAS.

Pârtícip€s: O MUNICIPIO DE CONGONHÂS. ins.íto no CNPJ n" 16.752.,1461000142, com sede hã Prà<â Presidêmê Kubstô€lç n'135, bãirro Cenúo,
Congonhàs/Mc, representado pelo Represeotante Legal, ocupante do cargo de PÍefeito, Clâudio Ántonio de SoEa, ins€Íito no CPF sob o nâ 31 4.756.98ê
15 ê â UN|ÃO, por inrerm&io & SUPER NTENDÊNCA DA RECEIÀ FEDTR^L DO BRASTL DA 6', REGIÁO FISCÀI. ÊM B€LO HORIZONTE / M6, ins(íit
no CNPJ M 00.394,460,/0096{2, com sede nã Ârrenidã Olêgário Maciei, n" 2360. baino Sâôto Agostinho, 8êlo Horizonte/Mc, CEP 3018S112.
representada pelg Srjpeíintendênte em 8êlo Horizontr'Mc, Michei Lopes Têodoro, brãsileiro, ins.tito no CPF sú o n" 290.423.75&50. Objeto: indu§o
dà alínea'd na Cláusula Séüm - DAS RESPONSABTUDADES DO ENTE FEDERATIVO / óRGÃO PÚBLlCo PARCEIRO. Congonhas, 23 de sêtemúo de 2024.
Clâúdio Antonio de Souzà, Prefeito de CoBgonhas. Michel Lope5 Teodoro, Superintendeme em Belo Horizonte/MG.

có'dito d. Valid.Éo: ô(1226

iÉlld-t&Âo rF. 0E7, tE23IE SEfEgf..O DE 1L
D@ó. ú. 2 $',|rLgd.rr*.rr*rEbo ô P'qt adars'lo.h cdE.lra ô tu ,,Ídab e úúryátpada..úfirnlt @ tb

.rêr!íú dr @&rlrrEêrorid * Io/,í,&,8*l. -cm?
A Urar. âtr',Ónacf P,IÉ{Lr' Etu ú lirles @ía§ ,p (§0 das €da'tiwes q(p tt ê êorÍ€ÍE oüt B. iÉ,Ào n L ú Ld r*ri*rd 2X), bol <b E*)
& blo o,

c4,,,,Ú.,úa|€di2á@&@ttqw*ytslúi,o/Í8lntli*P-CIMÍB,MinqEfazÉ,ledoca&{t&bde6êrrosdeCo.,grr.úes,
CorarôÍaoô q€ o Bún r , tti§s,th prytcixw na qc@ & CLúua e ldzer às faaúiss.

RESOLY€r

Ànr'.Frcotuqtsússfad8&p.iüÊcorEe@ttú,Êi§úP,,?nbdEC€Í,]ÉÉíêú.rsrrteopeítodoó2ôa29dêsoar.rúío;
Art ?. Náo sá lt,Íitu & Nttt » ê N{E*,á,tíe6 do erêíÍo o üso das ps.ir'És <rrü1tê o @rcdo de 26 a 29 de seteírrôao;
Ára t E!Ía rBsolrrFão etua qn yílq rc dé & stB ptw.

,.,,ro krera Ara$ Duãi Dí.r dâ C.rrD
Iritú', P,t',ddrêç,, RXC,IT

Carqaúas, 23 & §ffio & 2021
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Àcorro,o oc coo?EiÁçã,o TÉcnarcâ quE GNÍRE sr CE|.EERAx a uhrrÃo, P(ra lnlÍrEitlÉDto 9A
SUPEn$ITE,{OÊ CiA OÂ nrcrtlÂ FEDER T- OO 8nÁStL OA 6. R36t^O RSCÂ! ,í litc, E O HUÍ{tCtPtO t» COi{GOI|HIS, pAnÀ Frras DE rÍ{SÍAr.AçÀO

oo po Ío DE ATEa{DüEraTo uRruAL DÀ SEcRETÀruA BPECIÂL DA RECIITA FEDEnAT DO BRÂSI (ffBt - pAV a{ts DEPE DÊraCnS DE AtaBtE {TE
pEiÍEracENrE Ao uuxlcrPro oE coxcor{HÀs, pu3lrcaDo No DúRlo ÉLEÍRÔ rco E$ 23 oE SEÍEMBRo DE 2{Elr, EDrçÁo I{.:1636, PÁ6tt{Â í3.

Onde se lê: l" T€rÍno Miti\,o; Lei+§e:2" TeÍrno Âditiro.
Congonhes, 25 de setemb.o dê 2024.

Códlgo d. V.lldâtao: 6424t6

HOMOLOGAçÁO{ONCO*RÊICIA o ?ltcrol(y:rÍIl
HOIIOLOGO ã dê<isão dà Comissão Peímânente de julgarÍiento de üdtâçõ€s, .oníorÍnê &a n' O3?nN24 úradá de 3oÍo4/m24 e ÂOJUDICO o otieto da
conconênciã n" PMc o1o/2023, êÍn epígrafe, à tidtãrne QUATRO EMPÊEENDIMENTO§ TMOBTUÁRO§ LTDÀ inssirà no CNPJ sob o rf 31.620.752r!001€9,
com sede à Av€nlda NicoÍÍedes Âi/es dos Safto§, n" 1834, 8ai.ro Morda da Colinà - Uberlândiâ/Mc, Valor globàl: Rt L8{ÍJ.41O,7)" Congonhõ, 23 dê
sáembro de 2024. (à) Oâdio Àltônio de Souza - PÍefêito de CongorüEs.

códEo d. v.lid.çáo: 6/aziã

avrso DÉ orsPEIsA D€ PRocEsso *LFrcÀrD E sEtlçIo gl202a
CoÍrsiiorodo a Ír€l]6sira(b parâ qre não sxiía urÍla \.ub sidenciaü o d€sêlê.rb írÉlkâ rB Sêodria tttújpd (b SBlid€, dlda a nGsiHê da
cob€.ttÍB de dantõ6 da UPA 2,IHRS, poÍ Írob da coíÍrissão (Íiada úar,és da Pqbà PMC,286. dê l1 do 6bÍí de 2022, íoS.dúrEÍtt* poí ÍDob da lÍEüuçêo
tloÍrÍEliva N.0 01, do 1 1 do Âb.il dê 2022 atnd€ gEa,lti. a l€gsti,ade, irp6s.aaedê, rÍtoralira&, pSlcihdê, €lciátrcb 6 a tEírsp6Í6.ria. to.nâ ÉrtÍ, qire
eslão 8bqt6s as iÍtscÍiF€É Eda s€le§ão dodnr.da à cocffi{áoide*Façfu poa tÊírpo de{eíÍrúú as fi,lçó65 d6 ÍÍÉdi:c dáiro lê@ púa dgxlq à
ng]s§slr* tsÍpoíárh dê sxcapcioíd mt€íesse FôIL-o da ÁÍfrirústr{ão Ptbliz do mrÍir-pp de CorE§.}tB. €{Íl catátsí & t,Ígàírà

Cdga l-bntuí,
lr€dico Bsii*!ú8 pbfuni§a q€ pGsrJa êsp€ciakzsÇão oo qre
qrÍsldo R€§ir&ria Íla Espeitrds

a/ab almontação íro \rabr do R§1 015.@ re6is pôÊ todos os carq§s

Íx) LOCÀL HORÂFTO DAS II{SCÊçÔES E IX)C'r.tE TAçÂO ETGS}A:

As irEsiF€s det/qão s€Í Í€atzs(b d€ @:00 hqas (b dà ds 25 (b sêl€rÍlô.o dê 2024, âté à 23:59 Írin (b da @ do o..Êttro do Z@{, *avê (b qwb dê o-
mêí, 

'reÍaÍdo 
docrrfl€íÉo6 co.Íp.ú6úb6, sê.xlc díigddÍio6: (rrÍíorb cD.Ír tel6tuíE dê cootdo, cóÍ*r do RG: CPF; ÍE(isüo áir! i.ÍÍo e CR ,{: Cdüfcaô d6

Cfidllstu do qrso ou (t)hrÍE Cglinc8ô dê CoÍldus& do Ofio os OiplúÉ dê Espeinizaçáo; CêÍliM do C.IIrCilsào do Crrso oo DphíE ô RBsiSírcà
na Espeialdde/RQE ou OedaraÉo de ítôirjta Ílo qJÍso dB Ft€oidêÍrcb coÍn o peÍÍodc $-B e§á onsõldo.
Sáo fertdiG o €íwb dG s€guint€s d6.Ítlêrb6: Cqlifdo de co.Li-6ão do ].|âstado dr Douto.sdo €rn &G .oÍÍsE8§ a ÍrEftir4 CqÍpíot rçâo de l€ípo
d€ soÍvi(ro.
TodG e{Eils de!êrn sôí €íwbrro6 com o ass{rto 'C6rgo píeffi', paÍa o €lrdê.êço do ê-ídt C,rÍi:&@coímúr6.rÍr0-oy.b.

Apó6 swb (|e g{rxÍ rÉo ssb 8ceiios pêdft6 paÍa dbrâ@ dê tuÍsão. Os cadiralG qje nâo ao6r.ÍsÍ c d@rÍsi.É €üira[riE sqb aromstizrE Í€
descbsi[cad6- Os údrrbntos turtH;vc sêráo udizadc púra aydi«;ão ê cbssi6cô@. Caso sqa êíwiado lrBis de tm e-rrld pda o l|E rb qg§ttfiçáo,
sêrá coíliiloÍado váIdo o úits ê-Ínâí êÍrviâalo dên o do píeo O canüdo podeíá dBreí 6 mais dê un cs.go qi frrÍao dsde qa flyb o{ds dsthh§,
íâz€írô êsia opÇão
Os caÍldô16, pús s€lrn düEtâdc dô ft.ÍÍra tqrporáü. sêr& cúr/ocadG peb aaul{rcíHo DE COllGOtúllAS/IG 6 (b\,ertu d€ndq * s€gl'iotes
ext)ênci6:
TsÍ siro e.oldo o dÉsi§câô íE s€loçào, na toíÍÍE eslab€h(j(rô nêde d@rÍtoI{o;
S€r bíaslsio ír& oú ndlrsL*, q, m cÉo dê neiIldiÍadê po.tJSrsa, esbÍ úpdado p€lo Fdr't de lglrd(hí'o qú6 8íE6ícàc o Po.ttOlss€s, cdn
íê€o.*t€cirEúo & go2o dG didtos pomÉ6, m Íoína do (lsgo6lo no at f 2, §1 0, da CoíE{iniIo F€dsd/88, @úiEô com o D&ô F€dêral m 70.4í}6/12,
EstEÍ 6ín db coín as obíiráçõgs €b'b.ais ê gozo dos dÍê16 polnir§; Esl{ qúb dn 6 oôÍigaçô€s do SêÍviço M*aú, qãxb se tr& do caÍdidab do sexo
rÍEso.Iirc;
teí irâdo mínirlâ de 18 (d6z(rib) aÍlo6 cqtpbtc, Íp ato da con!ab@,
T6Í 8p«râo trsrcs € r€old 9da o êrdctio .hs afib.iÉês do cÉgdfrnçào trbIcâ p6Í6 â Çrd coarconâi o sê.l-s<+..rr, co lío\raarEs p65 pdícia arÉdicâ
pÍdÍD'rirâ pêb Prctufi.Íâ i,erújpd dê Co.rgo,*regM6:
P6suaí a hsbataÉo êrbada püa o cargo/úfição p.iuba €staàolê.ila;
tlb sê. eosê.t6do po. an ddê2 ê ít€m €â dn kbóê (b apcêfllú.b cúrpijMÍiÀ, o.J sêra 75(sdsotro s chco) anos,
l*b Íecéea pío1êí{c ds ÇG€íIâdqia qiÍtôs ds cargo ou ftr{.tu êrâíciro6 pqEnlo a LhtÀh, To.rn&b, ES, tIs8fo fub.d, }ârilítu e §lrs Ártíqis6,
EÍp.6É dr Ft í3ç,á6, c(Ílrofi|ê lacdtE o atioo 37. § lO dâ Cd6tihiÉo Fêdsd, csn s r€dsçio de E r€o& Csrúih.Eirrd n.O 20 dE líí2i$, ÍE6sú,*§
a§ 6ort .rlaÇô€s peíritd6s p6fo hciso )ry1 do cíldo .rspaâiti!,! consú'hjcbo8l, o,si aaÍgc êl€ditos o 06 carg6 em coí s.s&;
Mb têÍ si(b dsnatiro/€mísú ô qxniJÊo & CoogoÍr6r G, poÍ isís ca.rsa ou €ín dêcsr&ria & píDc8sso aúnhisüdtvo dschl'laÍ.
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